PROJETO DE LEI Nº 4480/2016
Altera a redação do art. 1º da Lei nº 2.001, de 20 de dezembro de 1984, que denomina a Rua Álvaro Borges, localizada no Bairro Eldorado.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º   Altera a redação do art. 1º da Lei nº 2.001, de 20 de dezembro de 1984, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica denominada Álvaro Borges a atual Alameda C, localizada entre as quadras 01, 02, 03, 05, 06, 09 e 10, setor 07, Bairro Eldorado e quadra 15 do setor 07, Bairro Boa Vista.”

Art. 2 º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 2016.

BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
Vereador
JUSTIFICATIVA:
A citada denominação se dá em atendimento à necessidade de regularização de documentos perante a Prefeitura Municipal e o Cartório de Registro de Imóveis.
